
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 059/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

007/2021. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo 

relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) 

pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, junto a Secretária 

Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 007/2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.521, de 27 de dezembro de 

2022: 

CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor(a) - Área I - Anos Iniciais - 

Carga horária: 24 H/S 

Luci Delurdes Cardoso Da 

Rocha 

37.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 15 de março de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 
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Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:4CED18A4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 007/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período de 
6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.° 9.518, de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

VAGA 07 
Professor - Área I - Educação Infantil 
Carga Horária: 24hs 
E.E.E.F. Santos Dumont - Morro Grande 

Carla Rejane Oliveira Da Silva 
Da Cunha 

4.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 15 de março de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:C3017491 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

N° 253/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022 
 

SÚMULA DE ADITIVO DE CONTRATO: 
Inexigibilidade de Licitação n°. 060/2022 

  
MODALIDADE: Terceiro Aditivo de Credenciamento de serviços 
nº. 253/2022 
  
CONTRATADA: CLINICA DE RADIOLOGIA OSÓRIO LTDA, 
CNPJ: 28.390.014/000-88 
  
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de exames de 
ecografia, endoscopia e colonoscopia. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o subitem 3.2, cláusula terceira 
do contrato original para prorrogar sua vigência por mais 06 (seis) 
meses a contar de 23/03/2023, conforme solicitação e justificativas 
contidas no memorando nº 182/23 – SEMSA de 17 de fevereiro de 

2023, concomitante ao memorando nº 243/23- SEMSA de 06 de 
março de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se a cláusula quarta do contrato 
original para acrescentar a importância de R$ 55.723,60 (Cinquenta e 
cinco mil, setecentos e vinte e três reais, sessenta centavos) 
referente a prorrogação do contrato, em conformidade com o 
memorando nº 182/23 – SEMSA de17 de fevereiro de 2023 e termo 
de pedido de compra nº 2023/480 de 24 de fevereiro de 2023. 
  

Publicado por: 
Ianara Teixeira de Oliveira 

Código Identificador:87E2DB2A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 059/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 007/2021. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período de 
6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 007/2021 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.521, de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor(a) - Área I - Anos Iniciais - Carga 
horária: 24 H/S 

Luci Delurdes Cardoso Da 
Rocha 

37.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 15 de março de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:EFA20160 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 130/2021 
 

Súmula de terceiro aditivo ao Contrato nº 130/2021. 
  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 0523/2020 – Pregão do 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 
CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços nº.130/2021. 
CONTRATADO: ELEFANTE LETRADO SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA – CNPJ: 18.110.449/0001-78. 
OBJETO: Contratação de plataforma digital de acesso de literatura 
infantil. 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula 
Primeira do Contrato original para acrescentar mais 147 licenças 
(acessos) passando de 540 para 687 (seiscentos e oitenta e sete) 


